
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 - ESTADO DE MlNAS GERAIS 

LEI N'' 1. 013/84 
================= 

"Modifica o Artigo lº da Lei i'ilunicipal 

nQ 995/84 11
• 

A Câma2·a 1Junicipal de Santa Luzia decreta e eu san.ciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Passa a ter a seguinte redação o Artigo lº da 

Lei Municipal nQ 995 1 de 11 de .i\bril de 1984: 

Fica a P1--ef'e i ti.1ra I1Tu:::Lc ipal de Santa Luzia auto:r·izada a 0 

adquirir dos Sucessores de Ornelina It:arinho Carvalho, um terre

no com a área de 2.173,80 m2. (dois mil cento e setenta e três 

metros e oitenta centímetros quadrados) com a casa resj_dencíai 

ali existente, situada á Rua do Se1To nº 20, nesta Cidade, po

dendo, para tanto, dispender a importância de Cr$9.129.960p00 

(nove r:iilhÕes, cento e vinte e nove mil novecentos e sessenta 

cruze ir os) o 

Parágrafo Único - O 
destinar-se-á a abertura 

imóvel de que trata 
de nova via pública 

1·ua do Ser1"'0 te~ ... rnil1a na I'Ua: .Afonsino ill t ivo 

o artigo anterior 

que; partindo da 

Diníz(fonte do Ga-
. , ) 

raJaV._ º 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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